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EIXO TEMÁTICO: INTERFACES DAS CIÊNCIAS HUMANAS E EDUCAÇÃO 

 

RESUMO 

O artigo de Renan Macedo Vilela Gomes explora a importância das provas no processo civil 

brasileiro, destacando o artigo de Renan Macedo Vilela Gomes explora a importância das 

provas no processo civil brasileiro, destacando seu papel central na busca pela verdade dos fatos 

e no convencimento do juiz. As provas são os meios pelos quais as partes demonstram a 

veracidade de suas alegações, e podem ser documentais, testemunhais, periciais, entre outras. 

Cada tipo de prova possui características específicas e contribui de forma diferente para o 

processo a produção de provas ocorre na fase instrutória, com as partes apresentando elementos 

relevantes para seus argumentos. O juiz deve garantir o contraditório e a ampla defesa, além de 

avaliar o valor probatório das provas com base no princípio da livre convicção, ou persuasão 

racional, que exige uma análise fundamentada e lógica a prova documental, por sua vez, é 

essencial para comprovar fatos, enquanto a prova testemunhal e a pericial têm grande peso na 

resolução de questões mais complexas. O artigo também aborda a exclusão de provas ilícitas e 

a importância da idoneidade das provas apresentadas. Em suma, as provas são fundamentais 

para assegurar decisões judiciais justas e embasadas no devido processo legal seu papel centra 

na busca pela verdade dos fatos e no convencimento do juiz. As provas são os meios pelos quais 

as partes demonstram a veracidade de suas alegações, e podem ser documentais, testemunhais, 

periciais, entre outras. Cada tipo de prova possui características específicas e contribui de forma 

diferente para o processo a produção de provas ocorre na fase instrutória, com as partes 

apresentando elementos relevantes para seus argumentos. O juiz deve garantir o contraditório 

e a ampla defesa, além de avaliar o valor probatório das provas com base no princípio da livre 

convicção, ou persuasão racional, que exige uma análise fundamentada e lógica a prova 

documental, por sua vez, é essencial para comprovar fatos, enquanto a prova testemunhal e a 

pericial têm grande peso na resolução de questões mais complexas o artigo também aborda a 

exclusão de provas ilícitas e a importância da idoneidade das provas apresentadas. Em suma, 

as provas são fundamentais para assegurar decisões judiciais justas e embasadas no devido 

processo legal. 
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